
Edição Nª 321 - Publicada em 13/09/2022

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

ATO

N  218, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº. 55, de 27 de maio de 2009;

 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Exonerar, VITOR BASTOS PERES, do cargo em comissão de Gerente de

Núcleo II - DADP- 3.
 
Art. 2º - Exonerar, GUILHERME MOREIRA RODRIGUES, do cargo em comissão de

Assessor Técnico de Defensor Público.
 
Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 

 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
13/09/2022, às 13:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686152 e o
código CRC 03E10A77.

º

---



Assinatura de Publicação: xuzoh-tezig-natiz-gyror-kegyp-kates-vityb-posal-kycog-lydih-malaf-tozob-kokab-sabyt-cezuh-sevof-gaxix

ATO

 N  219, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições

que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº. 55, de 27 de maio de 2009;
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear, GUILHERME MOREIRA RODRIGUES, no cargo em comissão de

Gerente de Núcleo II - DADP- 3.
 
Art. 2º - Nomear, VITOR BASTOS PERES, no cargo em comissão de Gerente de

Núcleo I - DADP- 2.
 
Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 

 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
13/09/2022, às 13:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686153 e o
código CRC 1F168739.

Assinatura de Publicação: xosot-bukah-kylas-byvep-tonuc-rubyv-sonop-tudan-dapuf-camyl-huhic-dunir-dadam-burot-tebuk-zybet-fixix

ATO

 Nº 213, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe confere o art. 4º da Lei Complementar Estadual nº. 55, de 27 de maio de 2009 c/c art. 75-A,

º
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inciso VI, da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;
 
CONSIDERANDO o contido no Processo 2022.42.401752PA (2022.24830.001957);
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005 e no

Acórdão n.º 1482/2012 – Plenário do Tribunal de Contas da União,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º CONCEDER Abono de Permanência à Defensora Pública de Classe Especial

DINALVA ALVES DE MORAES , matrícula funcional nº 900019590, a partir de 09 de setembro de
2019 até o dia imediatamente anterior à publicação do ato de concessão de sua aposentadoria, haja
vista o implemento das condições para aposentadoria e a permanência em atividade nesta Instituição.

 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo efeitos a 09 de

setembro de 2019.
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
13/09/2022, às 15:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686280 e o
código CRC 07C65492.
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ATO

 N  216, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.

Republicado para correção.
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº. 55, de 27 de maio de 2009;

 
CONSIDERANDO os documentos acostados ao processo SEI 22.0.000001944-9;
 
 
RESOLVE:

º
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Art. 1º - Nomear VITÓRIA TALITA FARIAS FREITAS MARTINS , no cargo em

comissão de Assessor I - DADP- 1.
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
13/09/2022, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686285 e o
código CRC 26B28F7A.

Assinatura de Publicação: xihil-conob-bokeb-deduh-rofyg-sutog-baluc-caluh-makef-darel-nofum-gupod-cisak-vadyl-sipot-tobaf-dyxux

PORTARIA

 Nº 1292, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 55, de 27 de maio de 2009,

 
CONSIDERANDO a solicitação constante no Despacho (evento 0685716) de lavra da

Superintendência de Defensores Públicos do Estado do Tocantins, jungido no SEI n.º 17.0.000000537-
1;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. O caput do art. 1º da Portaria n.º 254, de 10 de março de 2022, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público DANILO FRASSETO MICHELINI e o
Analista Jurídico de Defensoria Pública RENATO AUGUSTO MARINHO DE
CARVALHO, matrículas 874189-1 e 907346-9, respectivamente, para, na condição
de "Usuários Masters", exercerem o controle de acesso ao Portal da Central de

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE 2022
---
DIÁRIO OFICIAL Nº 321

---



Serviços Eletrônicos – www.cartoriostocantins.com.br.
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições contrárias.

 
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS .
 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
13/09/2022, às 10:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686020 e o
código CRC 882AA9DE.

Assinatura de Publicação: xesep-kyson-dycok-gigob-mugid-zurev-mycid-lolyn-furef-hecal-bupym-fyzev-pakec-nurac-vezez-pitop-laxox

GABINETE DO SUB-DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

Nº 1289, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das

atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
RESOLVE:

 
Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o período de

03/10/2022 a 22/10/2022, das férias do Defensor Público de 1ª Classe, ALEXANDRE AUGUSTUS
LOPES ELIAS EL ZAYEK , matrícula nº 881033-8, referente ao exercício 2022/1, concedidas por meio
da Portaria n° 547/2022, publicado no Diário Oficial da Defensoria Pública do Tocantins n° 238 de 10
de maio de 2022, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 31/07/2023 a 19/08/2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.
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PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 12/09/2022, às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0685819 e o
código CRC 54AD57FE.

Assinatura de Publicação: xolom-lideh-fakud-macup-fynic-tizor-hehad-zohyt-kudah-kafef-bycuz-mamyh-gopub-kedeb-punib-donub-dyxix

PORTARIA

N° 1290, 12 DE SETEMBRO DE 2022.
 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:
 
Art. 1° ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o período 05/09/2022 a

04/10/2022, das férias do servidor MARCOS ALVES LUSTOSA RIBEIRO, Assistente de Defensoria
Pública, matrícula nº 9080848, relativas ao período aquisitivo 2021/2022, assegurando-lhe o direito de
usufruí-la no período de 10/04/2023 a 09/05/2023.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroagindo efeitos a

05/09/2022.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 12/09/2022, às 17:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0685824 e o
código CRC 9BB7C5DE.

Assinatura de Publicação: xokoc-socib-hekab-muged-pedib-rezyg-sebol-noher-tizab-kukum-mumuv-laded-bagen-kuhar-sivun-peguz-

cixux

PORTARIA

 N° 1291, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:
 
Art. 1° ALTERAR em razão de prorrogação licença maternidade, o período 09/01/2023

a 04/02/2023, das férias da servidora LETICIA VICENTINI BIANCHINI , Assessor de Expediente,
DADP-7, matrícula nº 8948895, relativas ao período aquisitivo 2016/2017, concedidas por meio da
portaria nº 984/2022, publicado no Diário Oficial da Defensoria Pública do Tocantins nº 283 de 14 de
julho de 2022, assegurando-lhe o direito de usufruí-la no período de 23/02/2023 a 21/03/2023.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL  DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 12/09/2022, às 17:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0685841 e o
código CRC 56BC3277.
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Assinatura de Publicação: xipar-vyrut-luzeb-rutyl-karyh-mobev-dutyv-fyrek-paluk-cucik-fedad-vyzyh-zonyv-vefub-kihac-ratys-coxux

PORTARIA

Nº 1293, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 2ª Classe, CARINA QUEIROZ DE FARIAS

VIEIRA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de 1ª Classe ELISA MARIA
PINTO DE SOUZA FALCÃO QUEIROZ, em suas atribuições na 2ª Defensoria Pública de Família,
Infância e Juventude de Porto Nacional - TO, em razão da licença para tratamento de saúde, nos dias
13 e 14 de setembro de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 10:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686028 e o
código CRC B72F1ABD.

Assinatura de Publicação: xoral-cycul-gezez-cigen-tatum-gocal-rubyf-katyk-culav-rakiz-dokul-nozak-miref-nyzyf-rucib-tuvyv-mixax

PORTARIA

Nº 1294, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das

atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Prorrogar até 1º de outubro de 2022, os efeitos da Portaria nº 1150/2022 de 16

de agosto de 2022, publicada no DODPE Nº 305 de 16 de agosto de 2022, que designou a Defensora
Pública de 1ª Classe POLLYANA LOPES ASSUNÇÃO , para responder cumulativamente, sem prejuízo
de suas funções, pela Defensoria Pública de Peixe - TO, com atendimento as terças e quintas-feiras.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 10:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686041 e o
código CRC F922D9D9.

Assinatura de Publicação: xecid-faguh-kutof-meseh-kosod-fulut-hycuh-hebam-vekyb-sitar-zebik-gazur-byvyr-litek-ruvif-gumar-kaxyx

PORTARIA

Nº 1295, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
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CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe POLLYANA LOPES ASSUNÇÃO ,

para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 10ª Defensoria Pública Cível de
Gurupi - TO, no período de 1º a 31 de outubro de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 10:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686042 e o
código CRC 799F4505.

Assinatura de Publicação: xukot-pudam-kicat-cufis-safel-zemat-gypam-fabez-zemic-besoz-tumud-kubet-bazun-dilep-luzeb-dynop-sixax

PORTARIA

Nº 1296, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

 
 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe IWACE ANTÔNIO SANTANA , para
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responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela Defensoria Pública de Alvorada - TO,
no período de 1º a 31 de outubro de 2022, com atendimento às quartas e quintas-feiras.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 10:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686044 e o
código CRC 346C24F8.

Assinatura de Publicação: xenap-turit-zideb-tyhyp-nasub-volom-cynab-cylis-saruk-fyben-mamod-siker-kudyn-bumyv-dunur-mikus-naxex

PORTARIA

N°1297, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:
 
Art. 1° ALTERAR em razão de licença paternidade, o período de 21/09/2022 a

10/10/2022, das férias do servidor JOÃO PAULO COELHO,  Motorista de Defensoria Pública, matrícula
nº 9073329, relativas ao período aquisitivo 2020/2021, assegurando-lhe o direito de usufruí-lo no
período de 22/09/2022 a 11/10/2022.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 

 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Subdefensor Público-Geral

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE 2022
---
DIÁRIO OFICIAL Nº 321

---



 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 10:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686052 e o
código CRC D4FEA33E.

Assinatura de Publicação: xekos-tydov-helan-lugec-livyr-locum-filor-tofon-bufiz-vybir-tuzet-nukok-kutyb-ciman-linyd-damen-tuxyx

PORTARIA

Nº 1299, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe MÔNICA PRUDENTE CANÇADO,

para substituir, sem prejuízo de suas funções, o Defensor Público de 1ª Classe GUILHERME VILELA
IVO DIAS, em suas atribuições na 4ª Defensoria Pública das Execuções Penais de Gurupi - TO, em
razão de afastamento para exercício de mandato em entidade classista, no período de 1º a 31 de
outubro de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 11:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686056 e o
código CRC 52B7B223.

Assinatura de Publicação: xuval-dedav-zopog-gybet-reduk-ryfav-cefih-typug-tihuz-tomil-tanip-nopec-ketot-kysym-hypuh-lepyt-coxyx

PORTARIA

Nº 1300, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, MÔNICA PRUDENTE CANÇADO,

para substituir, sem prejuízo de suas funções, o Defensor Público de 1ª Classe ADIR PEREIRA
SOBRINHO, em suas atribuições na 14ª Defensoria Pública das Execuções Penais de Gurupi - TO, em
razão de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 095/2022, referente ao exercício 2022/2, no
período de 13 de outubro a 1º de novembro de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686057 e o
código CRC A43B0F0F.
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Assinatura de Publicação: xifoc-vamos-zegim-resul-sezat-lirep-myteh-relof-fevig-dogeb-tobav-hameb-bezog-fesap-noneb-golif-fyxyx

PORTARIA

Nº 1301, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe MARIA CRISTINA DA SILVA, para

responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela Defensoria Pública de Peixe - TO, no
período de 02 a 31 de outubro de 2022, com atendimento às terças e quintas-feiras.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 11:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686061 e o
código CRC 9217D8AF.

Assinatura de Publicação: xuveb-zegib-porag-pupam-cuvaf-rafef-fohum-nybot-lolel-lokef-zybyz-suzac-ratef-nadup-hovat-ravon-myxix

PORTARIA

Nº 1302, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe LETÍCIA CRISTINA AMORIM

SARAIVA DOS SANTOS MOURA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções,
pela Defensoria Pública de Palmeirópolis - TO, no período de 1º a 12 de outubro de 2022, com
atendimento às quartas-feiras.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 11:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686063 e o
código CRC 28E4984B.

Assinatura de Publicação: xifik-polun-kenol-cydis-gucyl-huken-robur-zofad-bagil-bumor-sehos-dedym-cudel-vonok-fadum-makez-vixox

PORTARIA

Nº 1303, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das

atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
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CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe CHÁRLITA TEIXEIRA DA

FONSECA GUIMARÃES, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela
Defensoria Pública de Palmeirópolis - TO, no período de 13 a 31 de outubro de 2022, com atendimento
às quartas-feiras.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 11:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686076 e o
código CRC AA68EA0E.

Assinatura de Publicação: xukiv-susok-fusuc-givar-lysig-ryryl-luhar-tivyr-tacec-fafaz-fytyt-panur-symap-mecoc-vihub-zakif-zixyx

PORTARIA

Nº 1304, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, CHÁRLITA TEIXEIRA DA

FONSECA GUIMARÃES, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de 1ª
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Classe RUDICLÉIA BARROS DA SILVA LIMA, em suas atribuições na 7ª Defensoria Pública de
Família de Gurupi - TO, em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 1359/2021,
referente ao exercício 2022/2, no período de 13 de outubro a 1º de novembro de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 11:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686077 e o
código CRC 8E745A99.

Assinatura de Publicação: xovik-kilat-tunal-kotec-kipul-cenig-gysap-gisih-fohul-hynym-puves-ziron-zafik-vymec-vonel-zecob-nyxyx

PORTARIA

Nº 1305, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe CRISTIANE SOUZA JAPIASSU

MARTINS, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela Defensoria Pública de
Formoso do Araguaia - TO, no período de 1º a 31 de outubro de 2022, com atendimento às quartas e
quintas-feiras.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.
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PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 11:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686084 e o
código CRC A9BBD93B.

Assinatura de Publicação: xugab-nozaz-ranyb-hulom-cykog-mirev-terek-gisin-pukur-garat-casaf-nunaz-tarag-febez-kedih-hedal-caxox

PORTARIA

Nº 1306, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das

atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, CRISTIANE SOUZA JAPIASSU

MARTINS, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de 1ª Classe LETÍCIA
CRISTINA AMORIM SARAIVA DOS SANTOS MOURA, em suas atribuições na 1ª Defensoria Pública
do Tribunal do Júri de Gurupi - TO, em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria nº
095/2022, referente ao exercício 2022/2, no período de 13 de outubro a 1º de novembro de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 11:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686085 e o
código CRC 0CD5200E.

Assinatura de Publicação: xulim-myleb-zetus-fukyc-mozik-rihes-gefup-ticit-tuhup-cobeb-vopyf-kigup-rikip-figeh-lytyl-cugiz-fyxux

PORTARIA

Nº 1307, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das

atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
RESOLVE:

 
Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o período de

20/10/2022 a 21/10/2022, das férias da Defensora Pública de 1ª Classe, ARLETE KELLEN DIAS
MUNIS, matrícula nº 8741883, referente ao exercício 2022/1, concedidas por meio da Portaria n°
1100/2022, publicado no Diário Oficial da Defensoria Pública do Tocantins n° 298 de 05 de agosto de
2022, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 03/04/2023 e 04/04/2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686090 e o
código CRC 7A291C96.

Assinatura de Publicação: xukor-cinyl-hazub-cykag-kyvyz-mesep-muzoc-syfar-ryzum-kymop-vylas-hulad-zugip-nasaf-libep-rapyt-rexex
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PORTARIA

Nº 1308, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
RESOLVE:

 
Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o período de

24/10/2022 a 12/11/2022, das férias da Defensora Pública de 1ª Classe, ARLETE KELLEN DIAS
MUNIS, matrícula nº 8741883, referente ao exercício 2022/2, concedidas por meio da Portaria n°
095/2022, publicado no Diário Oficial da Defensoria Pública do Tocantins n° 173 de 31 de janeiro de
2022, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 10/04/2023 e 29/04/2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 11:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686091 e o
código CRC 26DA49EB.

Assinatura de Publicação: xunoc-sisem-zonak-fosal-pymuv-finyc-rapap-pabud-sosyk-rufyr-cimin-bitur-huvak-belir-sifoh-dahoz-cuxox

PORTARIA

 N°1309, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das

atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da
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Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:
 
Art. 1° ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o período 13/09/2022 a

23/09/2022, das férias do servidor TALES VERISSIMO FARIAS SILVA MAIA  , Analista Jurídico de
Defensoria Pública, matrícula nº 9072985, relativas ao período aquisitivo 2018/2019, previstas para o
período de 12/09/2022 a 23/09/2022, assegurando-lhe o direito de usufruí-la no período de 17/10/2022
a 27/10/2022.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 14:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686117 e o
código CRC 3E563D0B.

Assinatura de Publicação: xufan-dolys-muzez-rypef-tukep-rakog-rutok-rirof-tihyd-disam-mebor-ryrob-ducyf-nipyl-sidot-cynac-cyxix

PORTARIA

Nº 1311, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe LUIZ ALBERTO MAGALHÃES
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FEITOSA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 2ª Defensoria Pública
Cível e Juizados Especiais de Tocantinópolis - TO, no período de 12 de setembro a 15 de novembro de
2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo efeitos a

12/09/2022.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 15:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686264 e o
código CRC 8A20C6C5.

Assinatura de Publicação: xedin-fonig-pobil-pyhyp-fesog-sehyc-pacut-zutok-somal-helyn-hyzir-zotyf-domar-fyzom-kutet-motiz-voxex

PORTARIA

 N°1310, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:
 
Art. 1° ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o período de

21/09/2022 a 30/09/2022, das férias do servidor ROMULLO ALVES BARROS, Assistente de
Defensoria Pública, matrícula nº 9083766, relativas ao período aquisitivo 2021/2022, de assegurando-
lhe o direito de usufruí-lo no período de 10/04/2023 a 19/04/2022.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.
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PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 13/09/2022, às 15:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0686267 e o
código CRC 02093811.

Assinatura de Publicação: xelof-sepeh-kohol-vacir-kucoh-fakan-cahis-tobuh-sefyd-bypug-bizer-cimeh-fafog-mybul-tufof-kituz-nexax

SUPERINTÊNDENCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA

N  1270, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

 
O SUPERINTENDENTE DE DEFENSORES PÚBLICOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º e incisos do Ato nº
035/2021, Publicado no DOE 5777, de 29 de janeiro de 2021.

 
Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
Considerando a decisão acostada no evento 0685976 dos autos do SEI

22.0.000001800-0;
 
Considerando o teor do Ato nº 52, de 15 de fevereiro de 2022;
 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 2ª Classe Elson Stecca Santana para

responder cumulativamente, de forma auxiliar, sem prejuízo de suas funções, perante as atribuições
da 18ª Defensoria Pública do Tribunal do Júri de Palmas, a fim de promover a defesa técnica do
assistido Antonio Adriano Pereira Souza em sessão plenária do Tribunal do Júri designada para o
dia 15 de setembro de 2022, às 08 horas, referente aos autos nº 0046064-75.2018.8.27.2729 em
trâmite na Comarca de Palmas/TO, no período de 13 a 17 de setembro de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

o
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Gabinete do Superintendente de Defensores Públicos da Defensoria Pública do
Estado do Tocantins, em Palmas, aos 13 dias de setembro de 2022.

 
DANILO FRASSETO MICHELINI

Superintendente de Defensores Públicos
 

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Superintendente
de Defensores Públicos, em 13/09/2022, às 10:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0685979 e o
código CRC F82E1820.

Assinatura de Publicação: xepic-gidiv-lakem-pavuh-fygus-ropig-mitir-tilec-zavyg-senec-sefir-kihod-bisur-tenon-felen-lybag-raxex

PORTARIA

N  1284, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.

 
O SUPERINTENDENTE DE DEFENSORES PÚBLICOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º e incisos do Ato nº
035/2021, Publicado no DOE 5777, de 29 de janeiro de 2021.

 
Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
Considerando a decisão acostada no evento 0685481 dos autos do SEI

22.0.000001786-1;
 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
Considerando a criação do GIAC – Grupo Institucional de Atuação Conjunta,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR os(as) Defensores(as) Públicos(as) Adir Pereira Sobrinho, Denize

Souza Leite, Fabrício Barros Akitaya, Fabrício Silva Brito, Luciana Costa Silva, Luis Gustavo
Caumo, Maciel Araújo Silva, Napociani Pereira Póvoa e Téssia Gomes Carneiro  para atuarem
nos autos dos Pedidos de Providências nº 0003301-54.2021.8.27.2729 e nº 0008459-
90.2021.8.27.2729, em trâmite na comarca de Palmas/TO, bem como na tomada de providências
alusivas ao processo SEI nº 22.0.000001786-1.

 

o
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Gabinete do Superintendente de Defensores Públicos da Defensoria Pública do

Estado do Tocantins, em Palmas-TO, aos 12 de setembro de 2022.
 
 

DANILO FRASSETO MICHELINI
Superintendente de Defensores Públicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Superintendente
de Defensores Públicos, em 13/09/2022, às 10:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0685546 e o
código CRC D87B1A38.

Assinatura de Publicação: xogil-pusen-gegil-susub-cevim-rudiz-dodyf-kivys-byzom-desyt-dapiz-kupev-ragag-dapen-damoh-mesuh-baxix

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 36/2022

A Defensoria Pública do Estado do Tocantins, por meio de seu Pregoeiro, designada pela Portaria nº
304, de 22 de março de 2022, torna público que fará realizar licitação, no dia 27 de setembro de 2022,
às 08h (oito horas) horário de Brasília, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO,
visando a Contratação de serviços de agenciamento de viagens para voos regulares internacionais e
domésticos destinados a Defensoria Pública do Estado do Tocantins. O Edital está disponível nos sites:
www.defensoria.to.def.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

Dulcirene Pereira Oliveira
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por DULCIRENE PEREIRA OLIVEIRA, Pregoeiro (a), em
12/09/2022, às 08:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0685072 e o
código CRC 6E1E0219.

Assinatura de Publicação: xelet-zisad-lavah-tokos-buzup-gutec-sadut-gafif-celub-zoteb-zicit-nisuc-dudog-bokaf-desod-cumov-zoxyx
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COORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO: 2022NE02246.
PROCESSO ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO SEI Nº 22.0.000001912-0.
PROCESSO ELETRÔNICO LICITATÓRIO SEI Nº 21.0.000001462-9.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 17/2022 e Ata de Registro de Preços nº 20/2022.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Confecções L. C. Eireli - EPP.
OBJETO: Aquisição de material gráfico (sacola e alça em algodão cru) destinados ao atendimento das
necessidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  03.131.1173.2050; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30;
FONTE: 1.500.0000.000.666666; SUBITEM: 19.
VALOR: R$ 11.940,00 (onze mil e novecentos e quarenta reais).
DATA DA EMISSÃO: 06/09/2022.
 
 

Documento assinado eletronicamente por RENATA NEGREIROS GAMA CRUVINEL, Anagesp -
Administração, em 13/09/2022, às 10:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0685987 e o
código CRC 18D6D849.

Assinatura de Publicação: xecok-rimih-kalen-cerib-nibul-fanyp-zusoc-vugoz-nysip-lusad-gybok-socac-sohel-vebat-timem-lakyz-myxix

Assinatura de Publicação desta Edição: 
xozek-kumaz-zemob-mical-gatyt-perof-sefer-cutid-nuhah-motid-dafok-bupev-pebih-bulam-dypem-tonyb-zuxox
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